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7.20 Eventual empate entre propostas, o critério de 
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comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de 

pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

9.2 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal: 

9.3 Habilitação jurídica:  

9.3.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

9.3.2 Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em 

vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

9.3.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.3.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso 

de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

9.3.5 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

9.3.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 
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9.4.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por 

elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

9.4.3 Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

9.4.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.4.5 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
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dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

9.7.1 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 
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12.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 

de seu recebimento.  

12.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.4 Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração realizará consulta “on line” ao SICAF e ao Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do 

processo. 

12.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de 

habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 
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17.2.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

17.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

17.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

17.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.7 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECI MENTO 

18.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

sergio.savio@ifs.edu.br, pelo fax (79) 3711-3137/3112, ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço Avenida Engenheiro Gentil Tavares da Mota nº 1.166 – 
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abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

18.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

18.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
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19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.comprasnet.gov.br ou www.ifs.edu.br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33 / 2011 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23060.000889/2011-87 

 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a aquisição de (03) três veículos automotivos, zero 

quilômetro, ano de fabricação 2011, modelo 2011 ou 2012, tipo Van Executiva “Teto Alto”, de 

fabricação nacional ou estrangeira, com capacidade mínima para 16 (dezesseis) 

passageiros, incluindo o motorista, dotado de todos os equipamentos exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Por ser uma Instituição Educacional voltada pra o ensino de qualidade e o 

desenvolvimento de políticas que estimulem o processo de pesquisa e extensão, além das 

atividades administrativas rotineiras, o IFS possui inúmeras atividades que demandam a 

necessidade de deslocamento, seja dos docentes, discentes, técnicos administrativos, 
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11.8. Em qualquer hipótese de aplicação das sanções, serão assegurados às empresas, o 

direito do contraditório e a ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o 

recebimento da notificação emitida pela Administração. 

 

Aracaju, 18 de Julho de 2011. 

 

 

___________________________________________ 
MARCO ANTÔNIO TAVARES DA MOTA 

Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional 
Requisitante 

 
 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  
 

(   ) Aprovado        (   ) Não Aprovado 
 

Data: _________________________ 
 
 
 

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Reitor  

De Acordo com Inciso II, Art. 9º do Decreto nº 5.45 0/2005 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

Pregão 33 / 2011 
 
 

(Identificação completa do representante da licitant e – nome completo, CPF, RG e 
endereço completo ), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante ou do Consórcio ) doravante denominado “licitante”, para fins do 
disposto no item 05  do Edital 33/2011 , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão 33/2011  foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante , e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da do Pregão 33/2011  


